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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2.2.2.2.706706706706////2020202011116666    

                         de 09 de Maio de 2016. 
 
 
  

“Dispõe sobre a recondução dos membros 

do Conselho Municipal da Educação” 

 
 
 

     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,  

 
  

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
 
     Art. 1º - Na forma do § 4º do Art. 3º da lei nº 1.114, de 03 de 

Dezembro de 2001, os membros do Conselho Municipal da Educação, nomeados pelo Decreto nº 

2.405, de 01 de Março de 2013, ficam reconduzidos à função por igual período.  

 

     Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Março de 2016. 

 

     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 09 de Maio de 

2016. 

 
  
 
 

MARCELO SOARES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, data supra. 
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